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Dispõe sobre abertura de crédit 

adicional no valor de Cr$ . ..... . 

887.280,00 . 

O Prefeito d unicipal de São José dos Campos 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo 5 

da lei n9 2664 , de 26 de novembro de 1982, e artigo 39 , ita~ V, do Decre

to-lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um crédito a d icional no valor de Cr$ 887 . 280 , 00 (oitocentos e oi 

tenta e s ete mil duzentos e oitenta cruzeiros), destinado a suplementar a 

seguinte dot a ção do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES 

10 . 20 Departamento de Cultura, Lazer e TurisMo 

10 . 20- 08482472.46 Programações Diversas 

10 .20- 3132 Outros Serviços e Encargos 887.280 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância da se 

guinte dotação do orçamento vigente: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

20 .10 Encargos Diversos 

20.10- 03070212.88 Indenizações e Restituições 

20 .10-3132 Outros Serviços e Encargos 

Artigo 39 - Este 

data de sua publicação, revogadas as 

24 de novembro de 1983 . 

Secretário de 

zaçao de Atos, Secretaria de 

quatro dias do mês de novembro do a 

887.280 , 00 

em vigor n 

dos Campo 

e Juridicos 

~ o 
Diretor do Departamento Juridico 
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